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outra circunstância ou causa modificativa, a ser cumprida 
no regime aberto, tal como determinado na sentença.

Com relação ao pedido de substituição de pena, 
tenho que, apesar da permissão da aplicação da benesse 
ao réu reincidente, ainda nos termos do art. 44, § 3º, 
do CP, tenho que a medida não se apresenta social-
mente recomendável.

No caso, no cometimento do delito, o réu conduzia 
o seu automóvel sem a habilitação necessária e, além 
disso, a condenação que ensejou a reincidência se refere 
ao crime de porte ilegal de arma na qual a pena privativa 
de liberdade já foi substituída por restritivas de direitos; 
tudo a indicar que a medida no caso não será suficiente 
às finalidades correcionais e preventivas do Direito Penal.

Por todo o exposto, dou parcial provimento ao 
recurso somente para diminuir a pena aplicada, nos 
termos supramencionados.

Mantenho a isenção do pagamento das custas, nos 
termos da Lei Estadual nº 14.939/03. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS e 
EDUARDO BRUM.

Súmula - RECURSO PROVIDO EM PARTE.

. . .

E, nessa parte, além de aplicar a atenuante, tenho 
que deve ser compensada com a agravante da rein-
cidência, uma vez que são duas circunstâncias ligadas 
à personalidade do agente, sendo, assim, igualmente 
preponderantes, nos termos do art. 67 do Código Penal.

Não há dúvidas de que a confissão espontânea se 
reveste de grande importância, mormente porque revela 
a personalidade do réu, que, ao confessar a prática 
do delito, demonstra certo senso de responsabilidade 
pela infração cometida, colaborando com o Estado na 
apuração dos fatos. Assim procedendo, estará contri-
buindo para a instrução do processo, bem como confe-
rindo ao julgador a certeza moral para a condenação. 
Por outro lado, a consideração da reincidência está justa-
mente fundamentada no princípio constitucional da indi-
vidualização da pena, previsto no art. 5º, XLVI, através 
do qual a pena aplicada deve ser particularizada, distin-
guindo aquele réu que, dentro dos critérios estabelecidos 
no art. 61, inciso I, do CPB, voltou a delinquir em desafio 
às ordens públicas e à lei vigente.

Nesse sentido decidiu o STJ:

Habeas corpus. Tráfico de drogas. Pena-base acima mínimo 
legal. Circunstâncias judiciais desfavoráveis. Confissão espon-
tânea e reincidência. Compensação. Progressão de regime. 
Vedação à retroatividade da lei penal mais gravosa. Ordem 
concedida em parte. [...] 2 - A Sexta Turma desta Corte, no 
julgamento do HC nº 94.051/DF, firmou o entendimento 
de ser possível a compensação da atenuante da confissão 
espontânea com a agravante da reincidência. [...] 4 - Habeas 
corpus parcialmente concedido. (HC nº 121.681/MS, Relator 
o Ministro Paulo Gallotti, DJe de 30.3.2009.)

E ainda:

Penal. Habeas corpus. Roubo majorado. Pena-base fixada 
acima do patamar mínimo. Exame desfavorável das circuns-
tâncias judiciais referentes ao agente. Reincidência. Confissão 
espontânea. Compensação. Possibilidade. Circunstâncias 
legais igualmente preponderantes. Tentativa. Redução 
mínima. Execução do delito que se aproximou da consu-
mação. Ordem parcialmente concedida para compensar 
a agravante da reincidência com a atenuante da confissão 
espontânea, excluindo o aumento pela primeira, determi-
nando a reestruturação da pena imposta. [...] II. A atenu-
ante genérica da confissão espontânea e a agravante gené-
rica da reincidência são igualmente preponderantes, nos 
termos do artigo 67, do Código Penal, porquanto a primeira 
diz respeito à personalidade (capacidade do agente assumir 
seus erros e suas conseqüências) e a segunda é assim prevista 
expressamente. [...] IV. Ordem parcialmente concedida para 
compensar a agravante da reincidência com a atenuante 
da confissão espontânea, excluindo o aumento feito pela 
primeira, determinando a reestruturação da pena imposta 
(HC nº 94.051/DF, Relatora a Desembargadora convocada 
Jane Silva, DJe de 22.9.2008).

Diante disso, apresenta-se justa a pretendida 
compensação da atenuante da confissão espontânea 
com a agravante da reincidência, razão pela qual a pena 
fixada deve ser mantida em 06 meses de detenção e 10 
dias multa e assim concretizada à míngua de qualquer 

Crime contra o idoso - Maus-tratos (art. 136, 
caput, do Código Penal) - Crime de apropriação 

(art. 102 da Lei 10.741/03) - Prova - Testemunha 
ouvida como informante - Valor probante - Juiz - 

Livre apreciação das provas - Busca da 
verdade real - Condenação

Ementa: Apelação criminal. Delito de maus-tratos. Art. 
136, caput, CP. Delito de apropriação. Art. 102, Estatuto 
do Idoso. Autoria e materialidade. Comprovação. 
Absolvição. Impossibilidade. Testemunha ouvida como 
informante. Busca da verdade real. Valor. Recurso 
não provido.

- Comprovado nos autos que o réu expunha a perigo a 
integridade e saúde física e psíquica das vítimas idosas, 
imperiosa é a manutenção de sua condenação pelo 
crime de maus-tratos previsto no art. 136, caput, do 
Código Penal.

- Incorre no crime do art. 102 do Estatuto do Idoso aquele 
que se apropria ou desvia bens, proventos, pensão ou 
qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes apli-
cação diversa de sua finalidade.

- A opção pela coleta do depoimento de pessoa suspeita, 
na condição de informante, configura uma faculdade do 
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juiz, desde que tenha ela condições de acrescer as provas 
trazidas aos autos, com o esclarecimento de fatos real-
mente relevantes para a elucidação da lide.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0325.11.000847-2/001 - 
Comarca de Itamarandiba - Apelante: Elias Fernandes 
Neves - Apelado: Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais - Vítimas: B.D.M., J.C.D., R.R.D. - Relator: DES. 
JAUBERT CARNEIRO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NÃO PROVER O RECURSO.

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2012. - Jaubert 
Carneiro Jaques - Relator.

Notas taquigráficas

DES. JAUBERT CARNEIRO JAQUES - Trata-se de 
recurso de apelação interposto por Elias Fernandes Neves 
contra a r. sentença de f. 100/126, que o condenou 
pela prática dos crimes dos arts.136, caput, CP e 102, 
da Lei nº 10.741/03, à pena de 12 dias-multa, à razão 
de 1/4 (um quarto) do salário mínimo, relativamente a 
três delitos de maus-tratos (art. 136, caput, CP) e à pena 
de 1 (um) ano e 3 (três) meses de reclusão, no regime 
aberto e 12 (doze) dias-multa, relativamente a três delitos 
de apropriação (art. 102, Lei 10.741/03); contudo, subs-
tituiu a pena corporal por duas restritivas de direito, sendo 
a prestação pecuniária no valor de um salário mínimo e 
a prestação de serviços à comunidade à razão de uma 
hora por dia de condenação, a serem definidas no juízo 
da execução.

Inconformada, a defesa interpôs recurso de 
apelação às f. 132/137, pugnando pela absolvição 
do réu. Sustenta que não há provas da materialidade e 
autoria dos crimes pelos quais fora condenado, uma vez 
que as provas que lastreiam a sua condenação foram 
produzidas por informantes. Aduz, ainda, que a denúncia 
teria indicado como vítima apenas B.D.M., ao passo que 
a sentença condenatória levou em consideração que o 
apelante praticou os crimes de maus-tratos e apropriação 
contra três pessoas distintas. Requer, assim, sejam afas-
tados os crimes contra as outras duas supostas vítimas.

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
pugna, em suas contrarrazões, pelo conhecimento do 
recurso, e, no mérito por seu desprovimento (f. 139/150). 

Parecer da d. Procuradoria-Geral de Justiça às 
f. 157/158, manifestando-se pelo conhecimento e não 
provimento do recurso.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos de 
admissibilidade. 

Narra a exordial acusatória que desde o ano de 
2005, aproximadamente, o denunciado passou a morar 

na residência das três vítimas idosas, - B.D.M., que 
contava à época com 96 anos de idade, J.C.A. e R.R.S., 
deficientes auditivos, respectivamente com 78 e 82 anos 
-, a pretexto de cuidar deles; todavia, apoderou-se dos 
valores por eles percebidos a título de benefício previ-
denciário, privando-os de alimentação, cuidados com 
higiene e saúde.

Consta, ainda, que o denunciado vendeu a 
criação bovina, uma máquina de fazer ração, carneiros 
de bombear água, uma bomba hidráulica pertencentes 
às vítimas, desmatou a vegetação nativa para cultivar 
eucalipto e, ainda, vendeu ao Sr. A.C.O.C. uma parte 
do terreno dos ofendidos J.C.A. e R.R.S., pelo valor de 
R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Pois bem.
Inicialmente, verifica-se que o apelante alega exis-

tência de incongruência entre a denúncia e a sentença, 
pois aquela narra a existência de crime apenas contra 
a vítima B.D.M., ao passo que a sentença condena-
tória entendeu que o crime foi praticado contra três 
vítimas distintas.

Não assiste razão ao apelante.
Da leitura da exordial, verifica-se que o apelante 

foi denunciado pela prática dos crimes de maus-tratos 
(art.136, caput, CP) e apropriação (art. 102, Lei 
nº 10.741/03) contra três pessoas, sendo elas a 
Sra. B.D.M., Sr. J.C.A. e Sr. R.R.S..

Dessa forma, afigura-se correto o julgamento do 
réu na sentença pela prática de três crimes de maus-tratos 
e três delitos de apropriação, haja vista tratar-se de dois 
crimes praticados contra três vítimas distintas.

Adentrando ao mérito, melhor sorte não assiste 
ao apelante.

A materialidade dos crimes resta comprovada ante 
o boletim de ocorrência de f. 23/24, bem como pelas 
provas orais colhidas na instrução do feito. 

A autoria também é inconteste, em que pese a 
negativa do réu, tanto na fase policial quanto em juízo. 

Do depoimento da vítima B.D.M., infere-se como se 
deu a ação delituosa do denunciado ao longo dos anos 
em que morou na residência dos idosos:

Que a declarante relata que Elias Fernandes trabalhava como 
viajante e pediu para dormir uma noite em sua residência; 
que acabou ficando em sua casa por um período de seis anos 
em sua residência; [...] que Elias se apoderou do cartão de 
benefício da declarante, os documentos da terra, e vendeu 
a criação de gado, máquina de fazer ração, carneiros de 
bombear a água e uma bomba hidráulica; Que a declarante 
pedia a Elias para ir ao médico e este dizia que ‘velho não 
tem concerto’, c.f se expressa; que a declarante relata que 
foi morar na residência na Penha da França, desde quando 
pequena, pois fora adotada por A., esta já falecida, e ficou 
morando com os dois filhos de A., trata-se de J.C.A. e R.R.A., 
ambos com deficiência fonoaudióloga; (...) que Elias não 
dava comida à declarante e não dava banho neles; que Elias 
desmatou o que tinha de mata nativa e plantou eucalipto nas 
terras da declarante; que Elias ainda vendeu parte das terras 
dos irmãos incapazes; que Elias se apropriou do cartão de 
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benefício da declarante, e, quando a Polícia Militar compa-
receu ao local, Elias entregou o cartão benefício a esses; que, 
enquanto este cartão ficou com Elias, este é que administrava 
o dinheiro da casa; que a declarante e os outros dois irmãos 
é que cuidavam da casa e faziam comida para o Elias [...]

As declarações das testemunhas L.S.A. e R.L.A., vizi-
nhos da vítima há mais de dez anos, são uníssonas no 
sentido de que o denunciado “pegou o motor de fazer 
ração, bomba elétrica, criações, antena parabólica, tele-
visão e muitas outras coisas que D.B. tinha e vendeu”, 
bem como que a vítima B. passava fome, pois sempre ia 
à casa dos mesmos pedindo “ovos, leite, queijo, frango”. 
Relatou, ainda, que o denunciado ficava com o cartão 
bancário do benefício dos idosos, pois não repassava o 
dinheiro a eles, e que os idosos não recebiam nenhum 
tipo de cuidado de saúde ou higiene, assim como era 
toda suja a casa em que moravam (f. 15/18 e f. 87/89).

Em primeiro lugar, vale apontar que as referidas 
testemunhas foram arroladas pela acusação desde a 
denúncia (f. 02/04), tendo sido ouvidas na fase inquisito-
rial (f. 15/18) e em juízo (f. 87/90). Nessa oportunidade, 
de fato, declararam amizade íntima com a vítima, razão 
pela qual foram dispensadas do compromisso legal, 
passando a ser ouvidas como informantes.

Quando ouvidas pelo douto Magistrado, confir-
maram suas declarações prestadas na fase inquisitiva, 
esclarecendo os fatos com coerência e lógica, em sintonia 
com as declarações prestadas pela vítima B.D.M..

Ao que tudo indica, pretende a defesa desqualificar 
as declarações prestadas pelas referidas testemunhas, 
pois elas trouxeram aos autos circunstâncias relevantes 
acerca dos fatos a serem julgados. Contudo, entendo 
não haver qualquer censura a ser feita na decisão do 
Magistrado em fundamentar sua convicção com base 
em tais declarações, pois, não bastasse ser ele o desti-
natário das provas, cabendo-lhe valorá-las conforme sua 
convicção pessoal, ressai indene de dúvidas a relevância 
das referidas declarações na busca da verdade real.

De outro giro, observa-se, ainda, que, cumprindo 
determinação de apuração da denúncia de maus-tratos, 
os investigadores de polícia Edvaldo Barreto e Bernardo 
de Oliveira compareceram à residência dos idosos, tendo 
relatado ao Sr. Delegado de Polícia a seguinte situação:

Diligenciamos até o local, onde deparamos com a família de 
idosos, sendo que estes se encontravam em maus vestimentos 
e residiam em lar com condições subumanas, com bastante 
sujeira e desorganização; em contrapartida parlamentamos 
com o Sr. Elias, pessoa idônea que cuidava da família de 
idosos, e este nos informou que já residia no local há cinco 
anos, e as condições que eram vistas por nós, investigadores 
desta delegacia, se dava apenas por fazer a vontade dos 
idosos, que não interessavam muito em limpeza (f. 11).

Verifica-se, assim, que, embora o acusado tenha 
assumido a responsabilidade de cuidar dos ofendidos, 
como ele mesmo afirma em suas declarações prestadas 
na fase inquisitiva (f. 13/14), deixou de prestar a eles 

os cuidados básicos para que se mantivessem de forma 
saudável, haja vista que os idosos andavam com roupas 
sujas, passavam fome, não recebiam cuidados com 
higiene pessoal ou saúde.

Portanto, restam isoladas e contrárias as declarações 
do réu em relação às demais provas produzidas durante 
toda a instrução criminal, mostrando-se descabida a tese 
absolutória apresentada pela defesa em relação ao crime 
de maus-tratos previsto no art. 136, caput, do CP.

De outro lado, também não merece prosperar a tese 
absolutória do apelante em relação ao delito de apro-
priação indébita previsto no art. 102, caput, do Estatuto 
do Idoso (Lei nº 10.741/03), que assim dispõe:

Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão 
ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes apli-
cação diversa da de sua finalidade:
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.

Conforme se infere das declarações prestadas na 
fase inquisitiva pela vítima, B.D.M. (f. 21), devidamente 
confirmadas pelas testemunhas L.S.A. e R.L.A. (f. 15/16 
e 17/18), o apelante apropriou-se do cartão de bene-
fício dos idosos, vendeu a criação bovina, uma máquina 
de fazer ração, carneiros de bombear água, uma bomba 
hidráulica pertencentes às vítimas e desmatou a vege-
tação nativa da propriedade para cultivar eucalipto.

Segundo a testemunha A.C.O.C. (f. 28/29), o 
apelante lhe vendera uma parte do terreno de proprie-
dade da vítima B.D. pela quantia de R$ 2.200,00, corro-
borando as declarações prestadas pela mesma neste 
sentido na fase inquisitiva (f. 21/22).

Ressalte-se que, conforme consta do Termo de 
Audiência (f. 84), não foi possível colher as informa-
ções da vítima, Sra. B.D.M., “uma vez que, em virtude de 
sua idade avançada,ela está com a capacidade auditiva 
prejudicada”. Já as demais vítimas, J.C.A. e R.R.A., por 
serem deficientes auditivos, não prestaram depoimento 
em qualquer das fases.

Do exame da prova oral colhida, não restam dúvidas 
de que o apelante, a pretexto de cuidar das vítimas, apro-
veitou-se da idade avançada delas e da situação de 
dependência das vítimas J. e R., decorrente da sua incapa-
cidade auditiva, para desviar e apropriar-se de seus bens, 
sem autorização, promovendo o próprio enriquecimento.

Portanto, também no que tange ao delito de apro-
priação indébita, previsto no art. 102, do Estatuto do 
Idoso (Lei nº 10.741/03), restam isoladas e contrárias as 
declarações do réu em relação às demais provas produ-
zidas durante toda a instrução criminal, mostrando-se 
descabida a tese absolutória apresentada pela defesa.

Por fim, tenho que a respeitável sentença analisou 
de forma clara e objetiva as circunstâncias do art. 59 
do Código Penal, sendo que as circunstâncias do crime 
foram consideradas como favoráveis ao réu, o que justi-
ficou a fixação da pena-base de cada um dos delitos no 
patamar mínimo legal.
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Notas taquigráficas

DES. RUBENS GABRIEL SOARES - Gustavo Ferraz 
Gontijo, devidamente qualificado e representado nos 
autos, impetra o presente mandado de segurança com 
pedido de liminar contra atos da Juíza de Direito da Vara 
Única da Comarca de Monte Azul - MG, que deferiu 
imposição de regime de intervenção/administração judi-
cial para as empresas das quais, direta ou indiretamente, 
é sócio, quais sejam Forte, Cosimat e Plane.

O impetrante diz que adquiriu, em 10.05.2011, 
a totalidade das ações da sociedade anônima deno-
minada “Forte Empreendimentos e Participações S.A.” 
(Forte), sendo esta detentora da maioria do capital 
social da sociedade denominada Cosimat Siderúrgica 
de Matozinhos Ltda., cujo objetivo social é a “produção, 
comercialização e exploração de ferro gusa, adminis-
tração, implantação e exploração de projetos florestais, 
implantação e exportação de atividade agropecuária” 
e, também, quotista majoritária da sociedade denomi-
nada Plane Florestal Ltda., que tem como objetivo social 
a “produção, comercialização, arrendamento, transporte 
e consultoria de carvão vegetal”.

Argumenta que a Cosimat foi injustamente incluída 
na “Operação Corcel Negro”, capitaneada pelo Ministério 
Público de Minas Gerais, juntamente com o Ibama e a 
Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais, tendo 
sido acusada, à míngua de quaisquer provas, de parti-
cipar de uma suposta organização criminosa de comércio 
ilícito de carvão vegetal.

O impetrante sustenta que a decisão que impôs uma 
administração judicial às empresas configura ato prati-
cado pela autoridade coatora que viola direitos líquidos e 
certos, ressaltando que tal decisum

[...] vem trazendo consequências nefastas para as empresas, 
podendo culminar com sua falência, além de só prejudicar 
aquilo que o Ministério Público, supostamente, pretende 
proteger, o meio ambiente (sic, f. 04).

Alega que a empresa Cosimat

[...] Não participa de qualquer organização criminosa, não é 
integrante da denominada ‘máfia do carvão’ e sempre atuou 
de forma lícita, seguindo os ditames da legislação pátria (sic, 
f. 05).

Argui que as medidas judiciais que culminaram 
com a abusiva nomeação de administrador judicial 
para as empresas iniciaram-se em julho/2011, quando 
o Ministério Público distribuiu, sob o nº 0017150-
48.2011.8.13.0429, para a Vara Única da Comarca de 
Monte Azul - MG, um pedido de prisão preventiva dos 
diretores da Cosimat, no qual pleiteava, ainda, medida 
acautelatória de bloqueio e indisponibilidade de todos os 
bens da empresa, baseado

Mandado de segurança - Sócio - Empresa 
comercial - Máfia do carvão - Nomeação de 

administrador judicial - Exceção de incompetência 
do juízo - Direito líquido e certo - Ausência 

de prova - Dilação probatória - Necessidade - 
Denegação da ordem

Ementa: Mandado segurança. Máfia do carvão. 
Argumentos e ordem fática. Impossibilidade. Nomeação 
de administrador judicial. Lei 9.613/98. Inexistência de 
violação a direito líquido e certo. Denegada a segurança.

- Impossível o acolhimento de argumentos de ordem 
fática, haja vista que, como cediço, o mandado de segu-
rança exige a existência de prova pré-constituída, sendo 
a dilação probatória incompatível com a natureza da 
ação mandamental.

- Não sendo demonstrada a violação ao pretenso direito 
líquido e certo, a denegação da segurança é medida 
que se impõe, sendo certo que simples alegações não 
são aptas à desconstituição de ato que possui presunção 
de legitimidade.

MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 1.0000.
12.001427-9/000 - Comarca de Monte Azul - 
Impetrante: Gustavo Ferraz Gontijo - Autoridade coatora: 
Juiz de Direito da Comarca de Monte Azul - Interessados: 
Ana Paula Ferraz Gontijo, Evaristo Antônio Guimarães de 
Paula, Carlos Antônio Murta Alves, Gildásio Esteves Lima, 
Elton Antelmo Carneiro, Edmundo Izidoro de Oliveira 
Silva - Litisconsortes: Ennes Gontijo, Urbano Ferraz 
Gontijo - Relator: DES. RUBENS GABRIEL SOARES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DENEGAR A SEGURANÇA.

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2012 - Rubens 
Gabriel Soares - Relator.

Com estas considerações, nego provimento 
ao recurso.

Custas pelo réu, conforme determinado na sentença. 

DES.ª DENISE PINHO DA COSTA VAL - De acordo 
com o Relator.

DES. RUBENS GABRIEL SOARES - De acordo com 
o Relator.

Súmula - NÃO PROVIDO.

. . .


